
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE A)(IXÁ DO TOCANTINS
COMISSÃO PERI,'ATiIENTE DE LICII.ÃçÂO

ATA DE SESSÃO PÚBLICA
N' do Pregão Presêncial: @212023
N' do Processo: 04512023
Data de Abertura: 06/0d2023 08:0ohrs
Término: 610612023 10:20 hrs
objeto: REGrstRo DE pREÇos PARA EVENTUAL E FU|URA CONIRA fAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO EM ESTRADAS VICINAIS.

PREÂMBULO

No dia 06 de junho de 2023, às 08:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO
TOCANTINS, situado nâ PRAÇA TRÊS FODERES - 335, CENTRO, a piêgoeira ivlunicipai, Sra. SÁG|LLA
PEREIRA DA S-ILVA, e os Mêmbros da Comissão Permanenlê de Licitações, constituída por FRANCISCA
slMoNE GALVÂO SILVA, FRANCTSCO EDUARDO FERRETRA GOMES, do processo êm epígrafe, para a
Sessão Públicá da Tomada dê Preços em epígrafe, regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberta a sessão, procedeu-se o examê da documentaÉo ofêrecida pelos licitentes interessados no presente
objelo, visando à comprovação da exis!ência de pcderes para fo!'mulação de pÍopostas e p!'átic.â dos demâis alos
de atribuiÉo dos Licitantes, nas seguir(es conformidades:

CREDEiICIAUENTO

W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
LT 37.113.308-0001-53

LEIDIANE GLORIA CARDOSO PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI,
07,'! ?_r.982/0001-19 ME

ME

Vl\NtrSSA IVIUN I trIx.L, UE I.,LIVtrIx'A
CARDOSO

I I'CAS BAÍISTA ARAU.IO FOS EMPREENDIMENTO LTDA,
't | .453.31 0/0001 -88

LUZ FEITOSA ROTOLI GARCIA OLIVEIRA FETTOSA CONTRUTORA, 32.61í.684/0001-54

NOME DO REPRESENTANTE EMPRESA MÚEPP
REINALDO GOMES DA SILVA ALVORADA CONSTRUTUIR LTDA,

05.703.869-0001-í6 EPP

ME

MARCO ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS

B A CONSTRUçÕES EMPREENDTMENTOS É
SERV|çOS LTDA, 09.534.'t 52/0001 49 EPP

ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO
NIEMEYER

IMPERAMAQ CONTRUÇÕES E LOICAOÕES
LTDA, 12.909.926/0001{3 NÂO

WANDERSON HIME DOS SANTOS LIMA
GG MATERIAIS OE CONTRUçÃO E
PRESTAçAO DE SERVIÇOS LTDA,
04.257.612/0001-15

EPP

THS CONSTRUTORÂ E |NCORPORÂDA
LTDA, 24.906.430/0001 -35

RONALDE SILVA LINS

WALBERTO SOUSA ROCHA PARIS EMPREENDIMENTO LTDA,
29.872.24VOO01-57 ME

RESENE SOUSA BRASIL NASCIltiENTO SILVA EMPREENDIMENTOS
LTDA, 14.794.268/001-57 EPP

CONSTRUTORÂ JF E GENI.iÂRIÂ LTDA,
32.883.090/0001-00 FPP

ANDERSON VINICIUS SILVA SOBRAL
ENGEFORT CONTRUTORA E
EiilPREENDIUENTO LTDA,,I 0.563.802/(rc01.
63

NÃO

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA,
07.424.217|OOO1.7A EPP

CONSTRUTORA ENGNORT LTDA,
27.976.907t0OO147 EPP

ArA oE sEss^o pÚBLrcâ - pREGÃo pREsEr{cIÂL ?{o OO2l2O23l pR.ocEsso ]to

EPP

LARAH KAROLLYNE SOARES MACEDA

h

LUCAS VINICIUS DA SILVA AS

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS
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cordr ssÀo pERr,inÀrEI\IrE DE LrcrTAçÃO

EiTiPRESA

w c sERVrÇos E EMPREENDTMENTOS LTDA, 37.'r 13.308-

i0001-53

lmpossibilidade de
autenticaÉo de
assinatura digital, não
podencio atestat a
veracidade de sua
procuração. conforme
Lei n' 14.06320 que
tíata da assinatura em
dodrmenlos
álâr.^^i-^ê ^ ^^ -,,^
veracidâdê.

lmpossibilitada dê se
mâniÍestar durante o
ce!'lame conformê item
4.2.4 do Edital. A
empresa em questão
apresentou duas
declarâções distintas
se declarando ME e
em outÍa EPP.
Presumindo -se a
falsidade de uma
delas. A mesma
declarou que a
dêclaÍaÉo de EPP se
tratou de erro de
dr o

lmpossibilidade de
autenticação de
assinatura digital, não
pocjêncio aiestar a
veracidade de sua
carlâ cíedencial Lêi no

14.m3120 que trata da
assinatuÍa em
documentos
^l^r.^^l^^^
vêracidade.

PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI, 07.121.9820001-,I9

GG MATERIAIS DE CONTR E PRESTAÇ DE
sERV|çOS LTDA, 04.257.6í 2/000í -1 5

THS CONSTRUTORA E INCORPORADA LTDA,
24.906.€0/0001-35

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA,
14.794.2§8/00-'r -5?

SIM

CONSTRUTORA JF ENGENHARIA LTDA, 32.883.090/OOO1.OO

^
2

cREpENCiÀDA ALEGAçÃo
ALVORADA CONSTRUTUIR LTDA, 05.703.869.0001.1 6 SIM

B A CONSTRUçÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS
LTDA, 09.534.1 520001 {9

SIM

IMPERAMAQ CONTRUçÕES E LOCAçÕES LTDA,
12.909.92610001€3

SIM

NÃO Sem declaração
conÍorme ilen 4.2.6.2

SIMPARIS EMPREENDIMENTO LTAA, 29.472.2/2/0001.57

NÃO lmpossibilidade de
autenticaÉo de
assinatura digital, não
podendo atestar a
veracidade -ie suas

ATA DE SESSÁO PÚBLICA - PREGÃO PRESEÍ{CIÂL NO OO2I2O23I PROCESSO T{O

NAO
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FETTOSA CONTRUTORA, 32.61 1 .684/000í -54 lmpossibilidade de
autentiôação de
assinatura digital, náo
podendo atêstar a
vtt aut\táuri ue sua
procuraÉo. Lei no
14.C63120 que trata da
assinatura em
documentos
êletrônicos e da sua
veracidadê.

Alsgaçôês por partê do6 licitântês:

A empresa NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA, 14.794.268/001-57, impugnou o credenciamento
da empresa PROPLAN CONSTRUTORA ElRELl, 07.121.9820001-19, com base na LC 1231cF, cap. 2, art. 3,
alegando que a mesma não se enquadra tendo declarado em seu credenciamento. A oartir disso. tâmbém alegou
que a mesma descumpriu o itêm 8.1, deixando de assinala conetamente sua declaração. Ainda, a mesma solicita
que a empresa PROPLAN CONSTRUTORA ElRELl,07.121.9820001-19, faça cumprir o item 6.1í.2, quando sê
declarou falsamente com intenÉo de utilização dos benefícios.

A empresa IMPERAMAQ CONTRUçÔES E LOCAÇÔES LTDA, í2.909.925/OO0't .83, soticitou diligências
quantos aos contratos públjcos da êmpresa PROPLAN CONSTRUTORA ElRELl,07.12í.98?0001-19. Ainda, que
a riêsma apÍêsêntou divergência êm suês dêclarações. O mêsmo operou rápida diljgênciâ êm um contrato da
impugnada, onde obsêrvou que o rendimento da empresa a desenquadra do porte declarado.

rNrENçÃO DE RECURSO

A empresa PROPLAN CONSTRUTORA ElRELl, 07.í 21.982,/0001-í9, manifestou intenÉo de recurso, a empresa
apresentou dêclaraÉo de pequeno porte conetamente, alega que o edital exigiu apenas uma das declarações,
que a declaraçáo êmitida pela JUCETINS foi o que aprêsentou inc,orreÉo.

A empresa W C SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, 37.'l 1 3.308{0í -53, manifestou intenÉo de
recurso, alêgando que foi descredenciado por câusa de sua assinatura eletrônica, quê foi apresenlada.iuntamente
com sua validação em anexo, uma vez que o Edital não exige

\

declaraçóes e carta
credencial tei no
14.06,3120 que trata da
assinatura em
documentos
eletrônicos e da sua
veracidade.

ENGEFORT CONTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA,
10.563.802/0001-63

FOS EMPREENDIMENTO LTDA, 11.453.310/OOO1.88

CONSTRUTORA ENGNORT LT 27 .976.9071OOO147

SIM

SIM

ÀrA DE sEssÃo púBucÂ - pREGÃo pREsE crAL,{o OO2l2O23t pRocEsso

NÃO lmpossibilidade de
autenticaÉo de
assinatura digital, não
podendo atestar a
vêracidadê de suas
declarações e
cíêdenciamento. Lei no
14.063/20 que trata da
assinalura em
documêntos
eletrônicos ê da sua
veracidade.

NAO
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n /.?

ár&" '/t*,/o5,/s/. ç'
W C SERVIçOS EEÍ'PREENDIilIENTOS LTDA

PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI
07 .121 .9A2,OOO1 -19

37.113 í -53

IMPERAMAQ CONT Es E LocAçÕEs LTDA

sÁerlu PEREIRA DA sILvA
PREGOEIRA

M
MEMBRO

.Ç7.n',o.<a
ERAT{CISCO ED

SILVA

GOMES-83 UARDO FE
MEMBRO

NTOS LTDA
14.794.268tO01

4
rra or srssÃo púBucÁ - mEGÃo pREsEncraL flo OO2l2A23t pRocEsso t{o 045.202J

ENCERRATENTO

A Íase recursal se inicia no dia CTiC€12C23 até dia 09/06/2023. Sendo as contranazÕes inictada no dia 1€fc6ng23
até 1410612023.

Nada mais havendo a tratar, foi encenada a sessão, qlja ata vai assinada pela pregoeira, pelos membros da
Comissão Pêrmânente de Licitaçóes ê pêlos representantes prêsentes.

ASSINATURAS
r&-_:-

4K
\


